
Estado do Espíríto Santo ·-··--------·--------·---·---·----·---

LEI NIº :?.. 1'2612024 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O P1•:~1E~=1:11"0 DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
qu·e a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. ~º Fica o Cllefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fonte de 
Re,curso e Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil 
reais) no Orçamento do exeircício de 2024 da Prefeitura Municipal, na se!JUinte 
dotação orç:amentária: 

02:0 ·- SECRIEl"A.RIA MUNICIPAL DE ADMllNISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
02:DOO'l .0411220J0032.008 - NIANUTIENÇÃO CIAS AT~VID"DES DA. SECRETARIA 
M~JI NICIPAIL DE ADMINISTRAÇÃO 

[ Elemento De ~ Valo1· (R$) 

~l 31 .000,00 

spesa Descrição Ficha Fonte Reicur 

L __ 23.90.3_9.0 0000 
Outros Serviços de 

0186 2500000000 
Terceiros - Pes. Jurídica ---

Art. 2° Como fonte de recurso para aibertura do Crédito Adicional previBto no 
artigo anterior, s1erá utilizado superávit financ(~ iro,apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2023_ 

t.,rt. 3° Fica autorizada a alteraçi3o de adequação 110 Plano Plurianual 
2022/2025. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaiçê10, revogadas as 
dis.posi<;:ões em c;ontrário. 

________ .. ____ .. ___ _ 

. Conce~ do Castelo- ES, 02 de dezembro de 2024 

CHRIS~IO SPADl::TTO 
Prefeitc• de Ccmc:ieiçfü:> cio Castelo - ES 
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1::u, CHf~ISITIAl'IO SPADETTO, Prefeito de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 

Santo , no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da l ei 

Orgânica l\/lunicipal, SANCIONO, para todos os fins de dirnito e que se fizerem 

11ecess~trios , o PROJETO DE LEI nº. 129/2024, de autoria do Poder Executivo 

Municipal 13 aprovado pela Câmara Municipal na data de 26 de novembro ele 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 27:?6/2024. 

Gabinete cio Prefeito de Conceição do Castelo - ES, ao dia dois de dezembro de dois 

mil e vinte e quatro. 

CHRISTl, SPADETTO 
Prefeito de C:1Jnceição do Castelo - ES 
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